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“Art. 13. O Plenário, órgão colegiado de deliberação superior, é constituído de 14 (quatorze) 
vogais e respectivos suplentes, com a seguinte composição:

..........................................................

II - oito representantes das entidades abaixo especificadas, sendo:

..........................................................

g) duas entidades a serem devidamente escolhidas por deliberação do Plenário da JUCEMS;

..........................................................

IV - um representante do Poder Executivo Estadual.” (NR)

“Art. 47. As Turmas, órgãos deliberativos inferiores, em número de quatro, serão constituídas por 
três vogais cada uma, e presididas por vogal com conhecimento em Direito Comercial, com exclusão do 
Presidente e do Vice-Presidente.

.................................................” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 29 de dezembro de 2022.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 

Produção e Agricultura Familiar

DECRETO Nº 16.078, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre fim do prazo previsto na Lei nº 1.102, de 10 
de outubro de 1990, para a cedência de servidores do Poder 
Executivo Estadual de Mato Grosso do Sul.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto arts. 33, 34 e no § 2º do art. 
170 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e no Decreto nº 14.905, de 27 de dezembro de 2017,

Considerando que o período de cedência dos servidores estaduais vence no dia 31 de dezembro 
2022, último dia do mandato do Governador;

Considerando a necessidade de avaliar as circunstâncias das cedências dos servidores do quadro 
de pessoal do Poder Executivo Estadual, em face ao atendimento do interesse público,

D E C R E T A:

Art. 1º Revogam-se todas as cedências e autorizações de afastamento para exercício em órgão ou 
em entidade diferente da lotação do servidor do Poder Executivo Estadual, com efeitos a contar de 1º de janeiro 
de 2023.

§ 1º Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias para que todos os servidores do Poder Executivo 
Estadual, que se encontrem cedidos e/ou em exercício em órgão ou em entidade diferente de sua lotação, se 
apresentem no setor de gestão de pessoas do seu órgão de origem.

§ 2º no ato da apresentação, o servidor deverá preencher e assinar o termo de apresentação, 
conforme modelo constante do Anexo deste Decreto, podendo retornar ao órgão cessionário e aguardar orientação 
sobre a continuidade de sua cedência.

§ 3º Os servidores que estiverem usufruindo de férias ou de qualquer uma das licenças previstas 
no art. 130 da Lei nº 1.102, de 1990, deverão aguardar a conclusão do período para se apresentarem em seus 
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órgãos de origem.

Art. 2º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Estadual que tiverem interesse na permanência 
do servidor, que se encontra à sua disposição, deverão renovar a solicitação, justificando o pedido, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar do dia 1º de janeiro de 2023.

§ 1º A justificativa deverá ser encaminhada por ofício pelo gestor da pasta cessionária ao órgão 
cedente, com o nome e a matrícula do servidor ou dos servidores de seu interesse.

§ 2º Após estabelecido o acordo das partes, a solicitação deverá ser encaminhada à Secretaria de 
Estado de Administração (SAD) para os demais procedimentos.

§ 3º Autorizada a cedência dentro do prazo previsto no § 1º do art. 1º deste Decreto, fica o 
servidor dispensado de comparecer ao órgão de origem.

Art. 3º Findo o prazo previsto no art. 2º deste Decreto, e não havendo publicação, no prazo de até 
5 (cinco) dias, do ato de cedência, deverá o servidor retornar ao trabalho no órgão de origem.

Art. 4º O não comparecimento do servidor, após o vencimento do prazo fixado no art. 1º e no art. 
3º deste Decreto, será considerado falta injustificada.

Parágrafo único. O servidor ausente fica sujeito às sanções previstas nos incisos I a IV do art. 123, 
e no inciso I do art. 78 da Lei nº 1.102, de 1990.

Art. 5º Os órgãos ou as entidades federais, municipais e estaduais e os Poderes que tiverem 
servidores cedidos mediante convênio, deverão manifestar interesse à SAD, até o dia 20 de janeiro de 2023, para:

I - assinatura de novo convênio; e

II - renovação da solicitação da cedência dos servidores.

Art. 6º Autoriza-se a SAD a editar atos complementares, necessárias à aplicação das disposições 
deste Decreto.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 29 de dezembro de 2022.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

ANEXO DO DECRETO Nº 16.078, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

TERMO DE APRESENTAÇÃO DE SERVIDOR CEDIDO

Eu, ___________________________________________________, CPF nº ___________________________, 
ocupante do cargo ____________________________________________, matrícula nº _________________, 
residente na ______________________________________________________________________________, 
Cidade ___________________, Estado: _____, lotado(a) na _____________________________, em exercício 
na ______________________________________, tendo em vista o término do período de cedência previsto 
no art. 172 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, apresento-me para o exercício das minhas atribuições 
funcionais.

Nome da cidade e data: 

Assinatura do Servidor

Nome completo, assinatura e Carimbo do responsável pelo Setor de 
Gestão de Pessoas


